
 
MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL  
(nº 4/13) 

 
 

Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade com o disposto no 
artigo 91º. da Lei nº.169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº.5-A/2002, de 11/1. 

 
 
Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público que na 
reunião ordinária desta Autarquia, realizada no dia 16 de Janeiro corrente, foram proferidas as seguintes 
deliberações, destinadas a terem eficácia externa: 
 

• Ratificar a 1ª. alteração efetuada ao Orçamento e Opções do Plano – 2013. 

• Ratificar a decisão do aumento temporário dos fundos disponíveis com a utilização do saldo 
do saldo de operações orçamentais, no montante de 1.516.935,49 €, a acrescer aos restantes 
fundos disponíveis. 

• Proceder à abertura de procedimento concursal para adjudicação do arrendamento de um 
espaço para oficina/loja destinado a artesãos, no Centro de Promoção do Património e Turismo. 

• Integrar e assumir a coordenação de um Grupo de Trabalho Concelhio para dar respostas às 
tarefas e compromissos inerentes ao Plano de Salvaguarda no âmbito da Candidatura do Cante 
Alentejano a Património da Humanidade. 

• Conceder à CERCICOA um apoio financeiro no montante de 5.452,93 € para fazer face a 
despesas com a prestação de terapias aos alunos com necessidades especiais profundas dos 
Agrupamentos de Escolas de Castro Verde, Almodôvar e Ourique, serviço suportado até ao final 
do ano letivo anteriormente pelo Ministério da Educação mas que no corrente ano letivo declinou 
de o fazer com a informação de que no futuro esta área passaria a ser tutelada pelo Ministério 
da Saúde pelo que, perante a situação criada e a pertinência da questão, a mesma foi abordada 
no último Conselho Municipal de Educação de Castro Verde, realizado a 28 de Novembro de 
2012, tendo para o efeito o plenário sublinhado a importância de não se fechar a porta a estas 
terapias atendendo à implicação que as mesmas têm na qualidade de vida das crianças e das 
suas famílias. Assim, enquanto se busca uma solução para esta situação junto das entidades 
competentes, é unânime para as três autarquias proporcionar uma solução transitória que 
permita o regresso dos alunos às terapias no segundo e terceiro período do presente ano letivo, 
ficando salvaguardado que, caso não seja assegurada uma resposta futura por parte das 
entidades competentes, os agrupamentos não devem inscrever estas atividades nos seus planos 
de ação. Assim após reunião com a CERCICOA, e identificadas as necessidades para que a 
mesma possa continuar a ser a entidade dinamizadora das terapias, aproveitando para o efeito 
os recursos existentes, onde se inclui alguns recursos técnicos protocolados no âmbito do 
F.O.E.C. com essa instituição, conclui-se que em causa está uma verba de 16.358,58 €, 
suportando toda a logística necessária (equipamentos, técnicos, auxiliares, etc.), incluindo as 
deslocações e acompanhamento dos jovens de Castro Verde e Ourique para as instalações em 
Almodôvar, onde decorrerão as atividades, verba essa a dividir pelas três autarquias 
envolventes. 



• Celebrar um novo protocolo de colaboração com a Associação 100 Trilhos e a Junta de 
Freguesia de Castro Verde, com, o objeto de formalizar a cedência do edifício da antiga escola 
primária de Geraldos, para funcionamento da sede social da mesma Associação. 

• Realizar nos dias 8 a 10 de Fevereiro próximo, em parceria com Associação Pédexumbo e a 
Junta de Freguesia de Entradas, o Festival Entrudanças 2013. 

• Celebrar novo protocolo com a Autoridade Nacional de Proteção Civil e a Associação 
Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde para manutenção da Equipa de 
Intervenção Permanente e enquadramento de pessoal destinado a integrar a mesma. 

 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume, bem como a sua divulgação na página da Autarquia em 
(www.cm-castroverde.pt)  
 
Paços do Município de Castro Verde,18 de Janeiro de 2013. 
 
 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

- Francisco José Caldeira Duarte -  
 


